
 

A CASAN informa que as Agências Reguladoras ARESC - Agência de Regulação de Serviços 

Públicos de Santa Catarina, por meio da Resolução nº 115 de 02/09/2019; ARIS - Agência 

Reguladora Intermunicipal de Saneamento, por meio da Deliberação nº 26/2019 de 09/10/2019; AGIR 

- Agência Intermunicipal de Regulação do Médio Vale do Itajaí, através da Decisão nº 077/2019 de 

15/10/2019 e  CISAM SUL - Consórcio Intermunicipal de Saneamento Ambiental, por meio de sua 

Resolução 022/2019 de 31/10/2019, homologaram a implantação da Nova Estrutura Tarifária nos 

municípios atendidos pela CASAN  a partir dos  volumes fornecidos durante o mês de março/2020 e 

lidos/faturados durante o mês de abril/2020, conforme tabela abaixo: 


